
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Ribeirão Preto, 26 de Março de 2020.

Ofício nº 4716/2020-CM

Senhor Presidente

Em atenção à solicitação dessa E. Câmara Municipal, relativamente
ao(s) REQUERIMENTO(S) de informação abaixo relacionado(s), apresentado(s)
pelo Vereador(a) ORLANDO PESOTI cumprimos o dever de encaminhar a Vossa
Excelência, em anexo, cópia(s) da(s) resposta(s) prestada(s) pelo(s) setor(es)
competente(s) desta municipalidade.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para reiterar a
Vossa Excelência os protestos de alto apreço e distinta consideração,subscrevemos-nos.

Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Protocolo Geral nº 19680/2020
Data: 15/04/2020 Horário: 16:40
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SECRETÁRIO DA CASA CIVIL

REQUERIMENTO(S) Nº(s) 1861 a 1864/2020

À Sua Excelência
LINCOLN FERNANDES
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA

RIBEIRÃO PRETO - SP
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Secretaria da Administração

| aeZ | Agente dg Administração |
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Chefe da Divisão de
Elaboração Legislativa

ASTEL

TRANSERP S/A

À ASTEL:

Informamos que a confluência da Av.
Luzitana com a Rua Aristides Bernardes
Barreto encontra-se sinalizada por
dispositivo semafórico, faixas de
pedestres, de retenção de veículos, de
acomodação, de aproximação, de
parada de ônibus, de embarque e
desembarque, além de redutores de
velocidade e sinalização vertical de
regulamentaçãoe de advertência.

Não obstante, está inserida na 120!programação de atividades da
TRANSERP, levantamentos a serem
realizados no local visando à obtenção Q «ogrl O

/de subsídios que indiquem a
necessidade e a viabilidade da adoção E J
de mão única na referida via, conforme
requer. )qne

Modelo 6



Folha nºe =Proc, O or [0334 36-+
Ass,CarPrefeitura Municipal de Ribeirão Pre

Estado de São Paulo
Secretaria Municipal da Educação

Senhor Secretário da Casa Civil
a/c: Assessoria Técnico-Legislativa - ASTEL

Senhor Secretário

Em atenção ao Requerimento nº 1.862, de 2020, de autoria do nobre
Vereador Orlando Pesoti, por meio do qual se solicita informações sobre a merenda
escolar no município de Ribeirão Preto, notadamente em relação às frutas servidas para
crianças até 12 meses, sirvo-me do presente para encaminhar o cardápio do presente
mês.

Esclareço que, mensalmente, os cardápios de todas as refeições servidas
nas unidades escolares vinculadas à Secretaria Municipal da Educação são
disponibilizados no Portal da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto.

Anoto, ainda, que o Departamento de Alimentação escolar conta com 9
(nove) nutricionistas, que atuam na elaboração do cardápio e supervisão das práticas
em procedimentos relacionadasà alimentação nas unidades escolares.

SME, 26/03/2020

me
E es

FELIPE) ELIAGOIGUEL
Secretário Municipal da Educação
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À ATECIDTEC

Os extravasamentos de esgoto sanitário na rua Armando Sicci, quando ocorrem, são por
problemas operacionais da Estação Elevatória de Esgotos (EEE) Palmares, que já se encontra
obsoleta, tanto em sua estrutura física quanto em equipamentos.

Em vista disso, o DAERP, por meio da AMBIENT,está implantando o coletor 46 —Palmares, quetem início no interceptor do Córrego Palmeiras e é interligado ao poço de visita de chegada da
EEE, parafins de desativação da mesmae correção efetiva das eventualidades que ocorrem.

Para finalização da obra, faz-se necessária a publicação da autorização da ARTERIS para
passagem de travessia subterrânea sob a Rodovia, uma vez que se encontra dentro de sua
Faixa de Domínio. A Figura 1 apresenta o traçado da rede.

Figura 1 — Obra 46 — Palm

EEE Palmares (a ser desativada)
Coletor 46 — Palmares (trecho implantado)=== Coletor 46 — Palmares (trecho a ser executado)meme Interceptor existente

Foi protocolado processo para solicitação da implantação da obra em maio de 2018, junto à
AUTOVIAS, Concessionária responsável pela operação da Rodovia Anhanguera (na época), sob
o Processo ARTESP 028.284/2018 — Protocolo ARTESP 396.928/18. Com a alteração da
Concessão para a VIAPAULISTA em 2019, os documentos passaram a ser analisados poresta.
A aprovação pela VIAPAULISTA ocorreu em 2019, a qual remeteu tais documentações à
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo
(ARTERIS) para aprovação da ocupação da Faixa de Domínio.

Rua Amador Bueno, nº 22 — Cx. Postal 250 — CEP 14.010.070 — (16) 3607-2200 — Ribeirão Preto — SP
www.daerp-.ribeiraopreto.sp.gov.br
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A ARTERIS emitiu o Termo de Autorização em 21 de janeiro de 2020, mas, conforme
procedimentos da Agência, é necessário aguardar a publicação da Autorização no Diário Oficial
da União (DOU) para implantação da obra em sua Faixa de Domínio.

Após publicada a Autorização, a obra será executada dentro do prazo de 90 (noventa) dias

Ribeirão Preto, 27 de março de 2020.

Rua Amador Bueno, nº 22 — Cx. Postal 250 — CEP 14.010.070 — (16) 3607-2200 — Ribeirão Preto — SP
www.daerp.ribeiraopreto.sp.gov.br


